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ARACATI

ESTÀDO DO CEÀRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀRÀCATI

EDITAL DE TOMADA Dtr PREÇOS N.' 14I2023-SI]INFRA/CELOS.

A Secretaria de Inliacstrutura c Dcscnvolvimento LJrbâno da Prcfcitum Mmicipal de Aracati,
ahavós da Colllissão Especial de Licitaçào de Obrâs e Serviços de Engcnharia.lorna púrblico, que no dia 31

de Março de 202i. Às l5h00min, na sâla de rcuniõcs da Comissão Especiâl de Licitação de Obras e Serviços

de Ln-qeDhariê, sito à Rua Santos Dumont no l .l46 - Bairrc - Centr o Alacati Cc.. lará realizar licitação na

n1odâlidadc dc TOlví^D^ DE PREÇOS, por execuçào indirelâ, no rcgimc dc empreitâdâ por preço global,
do tiDo mcnoÍ preÇo, quando estará recebendo a docunenlação dc habilitação e proposlâs de prcços, de

acoldo corn as exigências da Lei l.edcrâln.'8.666/93 de 21 de Junho de I993, suas altcrações posteriores e,

atualizada pela Lei I'ederâl n." 9.648 dc 27 dc Maio de 1998, Lei Complcrncntar n" I23/2006, com as

altemções dâ Lei Complqncntar n" 147/2014. bern como das condiçõcs e cláusula seguintes:

Rcccbimcnto dos envelopes dte às 15hooDiD e âbertura dos envelopes às l5h00min do dia acima

0lcnciorado.
Integrâm o preselrte Edital:
a) Ane](o I Proicto Básico - Me orial Descritivo. PleDilha Orya entária. Mernória de cálculo dos

Quântitativos, Relatório Analítico - Composiçôes de CLrstos Urritários, Composição do BDI. Tabela de

Encalgos Sociais, Curva ABC dos SeIYiços, Cronogrâmâ liísico Finarrceiro, ADotação de ltcsponsabilidade
Tócnica ART, Rclaçào de Projetos e Peças Cráficas.
b) Anexo Il Minula do contrato
c) Anexo III Modelos: A declaração de cumprimento do Inciso XXXllt do art. 7" da Constituição
Federal, B declaração dc cnquadrâmcnto como microempresa - ME ou cmpresa de pequeno portc
EPP, C - carta proposta, D - planilha de encargos sociais, ll - composição da taxa de BDI, l'- rclação da

cquipe técuica, G - rclação das máquinas e equipanrenlos, H olsanlento resunro.

1.0 DO OBJDTO DA I,ICITAçÃO
O obicto da licitação é a contrataçào de empresâ espccializada para execução dâs obÍas c scrviços de

CONS'IRUÇÃO DA DRENAGEM DA VIL,A ISAURA, BAIRRO FARIAS BRITO, confoTnle pTojelos e

especificações.

2.0 coNDrçÔES DE PÀRTtCtP^çÀO
2.1. Poderar parlioipar destâ licilaçâo lodâ pcssoa juridica regularmente eslabelecidê no País, quc seja

especializada e credenciada nâ execuçâo dos referidos sclviços. e coDm 1âl devidâmcntc rcconhecida pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agronornia CRIA ou Consclho de 
^rquitetura 

e Urbanismo - CAU, c
que satislàça â todas as exigênoias do preseDte Ldilâ1. cspcciÍlcações e norrnas, de acordo cor11 os ancxos

2.2. Pârâ pârlicipâren da prcsentc Iicitâçào, os interessados deverão conprovâÍ quc cstão irlscritos
regulârneDte no Cadâstro de lornccedores c Prcstadolcs de Selviços da Prefeilura Murricipâl dc Aracati,

_juúto ao sclor dc compms (amcâticompras@grnêil.com). ou âpresentar hâbilitâção conlpatívcl com o objeto
desta licitação, ros termos do Edital, no prazo de 03 (três) dias anlcs do Íecebjnrento dâs propostas.

conl'orme Aú. 22, pâr,rgrafo 2" e 9" da Lei n." 8.666/93, coln suas alteraçôes posteriores e atuâlizâda pelâ Lci
n'9.648/98.
2.3. Pàrâ paticiparcnr os iuleressados dcvcrâo cornp|ovar que estão adimplcnlcs, quân1o a iributos, com o

Município de Arâcati, âtrâvés dâ apresentaçào da CeÍidào Negâliva dc Dóbitos com a Secretariâ de

Finanças Murioipal, obtido no site: \t \t\\ rr_n!rt1L!qg!\.blscr\ icos,/ccrli.là,)r)cqati\ l
2.4. Para pal1iciparcrrl os i|{cÍcssados dcvcrão conrprova| o seu enderego e suas instalâçõcs físicas irterrlas,
atfavés de nídia iInpressâ ou eletrônica. em que conste â fachada fioDlâl do pÉdio c scu ertorno, e todas as

instalâçôes internas disponíveis para o desenvolvirnento de suas atividadcs, conpatívcis corn o objeto
licitado, exigência que pode ser comprova.lâ pela doouDlentaçào âprcscnlâdâ para obtenção do CeÍificado
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Serviços.
2 5. Parâ pârticipârcrn os interessados/propoDentes scrâo submetidos à análise próvia quanto à existêrrcia de

sanÇão que impeçâ â participação rlo ccrtame ou a fulurâ co0tlatação. Drediânte a collsLrlta aos seguinles

cadastrosi

a) Consultas ao CadâstÍo Nacional de Ernpresas Itidôneas e Suspensas CEIS da Conlrolâdoria_Cerâl da

tJniào. no sí1io: httpsr//cedidoes.cgu.!:o\'.br/.
b) Consulta âo Cadastro Nacional de Enrpresas I'unidas CNPP da ConÍroladoria_Geral da t-lnião, no sítio:
hft ps://certidoes.c gu.gov.br/.

2.5.1. A consulta âos câdastros seLá realizada em nomc da ernpresa licitantc tarnbém de seu sócio

majorilário, por Íbrça do art. I2 da Lei n" 8.429/1992, quc plevê, denlre âs sânções imposlâs âo responsável

pela prática dc ato de irnprobidade admüislfativa. a proibiçào de contratar com o Poder Público, inclusive
por i crmódio de pessoajuridicâ da qual scjâ sócio rnajoritririo.
2.5.2. CoDstatadr â existôrrcia de sanção â Colllissào Espccial de Licitação rcputará o licitaDle inabilitado,
por fâllâ dc condiçào de participação.

2.6. L vcdada a ÍbÍnração de consór'cios par'a participaçào Desta licilâção.
2.7. Não podcÉo paÍicipar desta Iicilação, âs cmpresas declaràdâs inidôneas e impedidâs dc contratar cor11â

Administraçào Níunicipal.
2.8. A licitante desejando âpresenlar preposto, deverá fazê-1o mcdiante Lnn único reprcscntarte, que deverá

sc idcntiÍlcar no ato da âbe(ura da licitação, atfaves de procuração pútrlioâ ou particular, coln firma
r€corrhccida, outorgando arnplos poderes para o nlandatário represenlaÍ a licitante nesta licitâção.
2.9 Não será pe|mitido. sob quaisqucr hipóteses, que üma pessoa Í-isica represente nrais dc urna Iicitânte,
rnesrno dispondo rle procuração lcgal, nem que apresenle mais de uma proposla parâ participâr da licilação,

lncsmo sendo apenas Dlensâgeirc. Todos os rcpresentânles dâs Iicitantes. seja procumdorcs ou simplesmenle

mensageilos, rleverào sc idcntiÍicar corn documento de idcntiflcação com foto.
2. L0 A licitante que descjâr cnviâr sua documentaç,ro e proposta, deveÍá fazê-lo com â dcvida antecedênoia,

pârâ rcccbirncnto ro prazo e horário eslipulado no preâmbulo, eDviando pclo correio endereçàda a Comissão

Especial de Licitação de Obrâs e Scrviços dc Engenharia oon aviso dc rccebimento.

].0 DA ÀPRIStrNTAÇÀO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão eDtregar à Comissào Especial de Licitâção dc Obras c Serviços de [ngenharia
úo local c horajá apoDtados no preâmbulo do prescntc Edital em envelopes dcvidamente separados, Iâcmdos

e indevassáveis, conlendo em sua pârtc Í'rontal, além da razão social, os dizeres datilogr'afados:

COMISSÀO ESPECIÂL DE LTCIT.\ÇÀO Dtr OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHÀRIA DÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DD ARACATI
IOMÀDA Dtr PRDÇOS N.' 1,Í/2023-SETNFRÀ/CELOS.
AuERl l R DIA Jr DF MARÇO DE l02J ÀS lshu0nrin,
IiNVtrLOPE N,' OI _ DOCUMENTOS DE PÀRTICIPAçÃO E HABTLITAçÃO

À
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÀO I)Ii OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIÀ DA
PREFEITUR,\ MUNICIPAL DE ARACATI
IOMADA Dn PRtrÇOS N.' 1,Í/2023-SEINFR-A-/CELOS.
ABIRTt RA DIA Jl Df MARÇO DE 2lr2J As l5h00nrin,
DNVtrLOPE N' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

{.0 DA HÀBILITÁÇÃO
4.1. Parâ hâbililação deverão as licitantes apresentar os docunlcntos abaixo relacionados, no envelopc n" 0,

- l)ocumenlos de Habilitição, em ulrâ illlica via, ern original ou cópiasr

I DA HABILITAÇÀO JURiDICA
a) Cédulâ de ldentidade;

N
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a)
b)

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estâtuto ou Contrato Sociâl em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedâdes comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores.

II DÀ REGULARIDADE FISC,{L E TRABAI,HISTA
I'rova de inscriçâo no Cadâstro Nacionâl de Pessoas Juridicas CNPJ;
Prova de inscrigão no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitânle,
pertineDtc ao seu larro dc âtividâdc c compatívcl conr o objeto coIrn'âtual;
Prova de iDscriçào Do Cadastro de CoDtribuinte Municipâl, rclativo ao domicílio ou sede do licitante,
pel1ineDte ao seu mmo de elividâde e conrpalivel conr o objcto contlatual;
Prova de regulâridade pârâ com a |azerda Fcdcral - através de Cetidào Conjunlâ Negativa oLr

Ccl.lidão Corúunta Posiiiva com eícitos de Ne8âiiva de Tribulos e Contribuições Federâis e Dívida
Ativâ da UDião, inolusive as conlfibuições sociais. cmitida pela Receita Federal do Brâsilt
Prova de rcgulâridâdc corr a Fazcnda Estadual - atraves da Certidão Negativa ou Clrl,tidão Positiva com

El'eilos de Negâliva de Débitos lslâduâis, crnitida pcla Secretaria dâ l:azendâ Estadlral da sede da

Prova de regularidâde com a Irâzenda Municipâl através da Cedidão Negâtiva ou Cerlidâo Positiva
com Efeiios de Negativa de 'l r ibutos Municipàis, emitida pcla Secrctaria de Firangas do Município, da

sede da eDlpresâ;
Prova de regularidade junlo âo Iundo de Cârântia por Tcmpo de SeNiço (F(lTS) alrâvés dâ Ccíidào
dc Rcgularidâdc do FGTS CRF, cmitidâ pcla Caixa Econôrnica Federal;
Prova dc incxistência dc débitos inadilnplidos perante a Justiça do Tr'âbalho, ncdiântc a apresentação

dc Ccrtidào Ncgativa dc Dóbitos Trabalhistas CNDT, emitida pelo IiibuDâl Superior do Trabalho ou

oulro órgão dâ Jusliça do lmbalho.

c)

d)

c)

h)

III. DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante, da licitânte e de seus respectivos
responsáveis técnicos.

b) Comprovagão de capacidade técnico operacional da licitânte pâra desempenho de atividade pertinente €

compativel com o objeto da licitação, atrâvés de atestado técnico emitido por pessoajurídica de direito
público ou privado; que conste a empresa licitânte como contratada, acompanhados de Certidões de
Acervo Técnico ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo
Conselho de fiscalizagão profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos
âtestâdos, comprovando que a empresa licitante, na condição de contratada, já executou
satisfatoriamente, obras e serviços de caíacterísticas técnicas semelhantes ou superiores aos

discriminados a seguir: (Acórdão n'232612019- Plenário do TCU).
- execugão dos serviços de: drenagem em tubo de concreto armado D=400mm, com no minimo
190,00m (cento e noventa metros) de comprimento, drenagem em tubo corrugado PEAD com no
minimo Di=400mm, com no mínimo 54,00m (cinqueÍta e quatro metros) de compÍimento, ateÍro com
compactação mecânica e controle, com no mínimo 520,00mr (quinhentos e vinte metros cúbicos),
ensecadeiÍa em parede simples, com no mínimo 180,00m'z(cento e oitenta metros quadrados) e

pâvi,nentação em pâràlelepipedo, com áÍeâ de no mínimo 190,00m2 (cento e noventa metros
quadrados).

c) Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestado Técnico fornecido por
pessoa jurídica de diÍeito público ou pivâdo, devidamente re8istrado e certifisado na sntidade
profissional sompetente - CREA ou CAU, que comprove qus a licitante possüi em seu quadro
permânente, profissional que tenha executado obra e servigos semelhantes com o objeto ora licitado,
com as seguiDtes caÍâclerísticas ou "uperior:

-Ç\
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- execução dos seNiços de: drenagem enr tubo de concreto arrnado D=400rnm, drcnagcm cm tubo
corrugado PEAD colr no mhimo Di=40ornm, âtcrro corn cornpactação lnccânica e controle,
ensecadeira em parede simples e pavimentâçào ern paralelepipedo.

V DA QUALIFICAÇÃO ECONÔ]\,ÍICA FINANCEIRA
â) Bâlanço Patrimonial c dcmonstrativos cootábcis do último exercício social, já exigíveis e

aprcsentados ra Íbnra da lci, quc comprove a boâ situação fiDanceiH da empresa, vcdâda a sua subsliluiÇâo
por bâlâncetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por Írdices ollciâis, quaDdo encerrado há

mais de 03(três) neses da dâta de apreseDtação dâ proposta;

a.l) Os hdiccs quc coniprovaúo a boâ situação da emprcsa são os scguintes:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC. PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP_ EXIGíVEL A LONGO PRAZO
AT . ATIVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ GERAL
LC _ LIQUIDEZ CORRENTE
GE CRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) No caso de sociedade por aÇõcs, o balanço dclerá scr acolnparhado da publicação clü jornal. Quando
se tratar das dc,nais socicdêdcs conerciâis, Do balaDço deverá coDstar o número do livro e dâs lolhas nos
quais se acha transcrito, devendo scr âssiiâdo por contador rcgistrâdo ro Consclho Rcgionâl dc
Contabilidade.
b) Certidão Negativa de Falôncia, Corcordâtâ oLr Recuperâção Judicial, cxpcdida pclo distfibuidor dâ sede

da licitântei
c) Declaração dc autoridâde jLrdicial, da sede da licitante, no quâl coDsle a relação dos oârtórios
diskiblridorcs dc açõcs civis dc falôncia, concordata ou reouperaçãojudicial;
d) Comprovação de Caução de Cârântia de Pa(icipaçào, no valor de R$ 5.100,00 (Cinco mil e oenr

reâis), realizâda exclusivamerrfc.junto à lesourâria dâ Prc[eilurâ Municipal dc Aracati, válidtl por período
não infcrior a 60 (sessenlâ) dias, coDtados â partir dâ datâ prev;stâ neste edital para recebirncntos dos
envelopes de documentação e pÍopostas de preços, sendo a lresrna Iibcmda âpós a âdjudicagão e oonhatagào
do objeto dâ licilâçào.
d.l) A comprovaçâo de realização da Cêução, realizada excllrsivalrente jlnÍo a Tesourâria, a quc alLrdc o
subiten precedente someDte se aplica para os câsos dc utilizâção da garantia prcvisla no subitenl e.l.

e) Scrão accitas as scguinles nrodâlidâdes de gamntlai
e.1. C^UÇÃO EM DINI IEIRO - â licilante fârá â comprovaçào junto â Tesouraria, mediante â apresentação
dc depósi1(), eln dinheiro, em Docurncrrto dc Arrccadaçâo Municipêl DAM ou contâ bancárià! ern DoDre da
Prefeitura Municipal dc Arâcali, deveDdo ooDstar no documento, referente a Tomada de Preços n" 14/2023-

inter Ilanco do Brasil, 
^gêrcia 

l2l'X.ContaCou'entei 33.438-i.
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e.2. cAUÇÃo eN{ r'iruLos o,t oÍvlo,t pÚBl-tce a garartia dcverá vir aconpanhada,
úbridrrorixrrre )re. dr. seg'. inte" rornpr"r aç.r..:
c.2.1. Origcnr/aquisiçâo mcdiantc docunleDto lcspcctivo c lançamento contábil por meio de registro no

balanço patrimonial da licitartc;
e.2.2 ApreseDtar documento, emitido pol entidade ou orgânismo oÍlciâI, dotado dc fé pública,
dcnonstrardo a corrcção atualizada monclâriamcntc do títLrlo, o seu valol serír obticlo considerando a

cotaçào vigente do tcrcciro diâ ú1i1 anlerior a dâlâ parâ recebimento dos cnvclopcs.
e.2.3. Serão âceitos âperâs e tào somente títulos conr vencinentos passíveis dc rcsgatc incontcstávcl sob

nenhum aspecto, até a data correspordente ao pmzo de validade da proposta de preços.

c.2.4. PresuDre-se autêiticos os títulos ofereoidos pela licitante, a Prcfcitula Municipal dc 
^Íacati 

se leserva
o direito de avcriguaÍ a sua autcrlticidadc, crn sc constatando indicios de liâude, se obriga a oferecer'

denÍrncia ao Ministério Púrblico.

e.3. IIANÇA DANCÁRlA A licitânle entlegará o documenlo origj0al ÍoÍrrccido pela instituição bancáriâ
quc a conccdcu, no qLral constalá:
c.3.1 Bcrrcficiárioi Prclcitura Municipal de Amcâti
c.3.2 Objctor Garantia dc Pafiicipâçâo na'l olnâdâ de Prcços n" 14/2023-SEINFRA/CELOS.
e.l.l Valor: - R$ 5.100.00 (Cinco mil c ccrn reais).
e.1.4 Prazo de validade: mtuimo 60 (sessenta) dias período de / /2023 a I 12023.

e.i.5 Que a liberaçâo será Íêita inediantc a devoluçào pela Prel'eiturâ Municipal de Aracati do doculncnto
original ou, autornaticarnente, após decoí ido o prazo dc validade da câr1a.

e.4. SEGURO-G,^R^NTIA - atravós dc apólicc cm nornc dâ PrcÍcitula Municipal de Aracati, com validade
minima de 60 (sessenta) dias. constando Câução de GaÍarrtia de Participação na Tonrada de P|eços n'
I 1/2()23.SEINFRA/CF,I.OS.
Se a licitante retirar suâ proposta após a tàse de habilitação. a caução de garantia de padioipaÇão serri
revertida paú o TeÍ)uro l,,lunicipâl da Prc1êitura Municipal de Aracâti.
4.2. Declâr'a9ão da lioitânte. em cumprimento ao disposto no lnciso XXXlll do At.7" dâ Constituição
Fedeml, que não lrantém relaÇão dc trabâlho roturno, pcrigoso ou insalubre conr menor de 18 (dezoito) anos
c dc q u alqucr trabâ lho com menor de I .1 (câtorze) aDos, sâlvo na cond ição de aprcnd iz.
4.3. Declarâção da licitante, que se enquadra como rnicroempresa ou empresa de pequeno poÍe, quando for
o caso, Ílnnada por contador c rcsponsáve1 legal da lioitante, para se Lrtilizâr dos beDelicios previslos nos âfi.
42 à 45 da Lci Complenrenlar i" 123/2006 Lei (ieral da Micloernpresa, com as alterações dâ Lei
Complcmcntar n' 1,1712014.

4.4. Prova dc inscriçâo no Cadàslro de Fomeoedores e Prestadores de Scrvigos da Prefeitura Municipal de
Amcati, êtravés de Ceúillcâdo de Registro Cadastral CRC, dentro do prazo de validade.
4.5. Para as ernprcsas quc cslej.rnr regulanneDte inscritas no Câdastro de l.orDecedores e Prcsladores de
Serviços da Prclcitura Municipal de Amcâti, â apresentâçào do Cortilicâdo de Rcgistro Câdâstrâl CRC,
âconrpànhâdo da Fichâ de Câdâstro de IníormÀções de Fornecedores e/ou Prestadotes de Sen,iços,
que comprove a validâde dâ documentâção âprescntâdâ pârâ o registro ou suâ âtuâlizâçâo, substitui a
habilitação jurídicâ, regulâridâdc fiscâl e trâbalhista e poderá, âinda substituir a qnalificaçío
ecoDômico-finÂnceirâ no todo ou cnr pârie, desde que nâ comprovâçâo de vâlidade da documentação
apresentada para o registro ou âtuâlizaçãoj constcm os docrmentos quc âs comprovcm. Os
docurnentos corn pmzo dc validâde \,encidos, nâ dalâ de apreseDtâção das proposlàs. deverão ser âtuâlizedos
no selor de oadaÍro e constar nâ cornprovação dc validadc da docu cntação.
4.6. A licitante quc êplcscnlâr doounrentação em desacordo com quaisquer dessas exigências, estará
inabilitada a prosseguir no processo licitâtório.
4.7. A apresentaçâo dâ Declaragão de autoridade j ud icial, da sede da licitante, no
canórios dislribuidores de açoe: civi> de l'aléncia. concordara e recuperaçào
irlonnarà Comisiào. nào tendo. enrreranro. eleilo inabiliralorio. -ç

qual conste a relaçào dos (J
iudicial é para efeito de \J

4 8 Pâm a nricrcempresa ou cmprcsa de pequeno porte. que âpresenlou a declarâção comprovando esta
condição, lendo sido declarada venccdoÍa do cer'tême, c havendo âlgume reslriçào na sua comprovagào dâ
Iegularidade llscal c traballrislâ - 4.1.11, será the âssegurado o pl?zo de 05 (cinco) dias útcis, cujo tc no



inicial colresponderá ao mornento cm quc for declatada vencedora do cedâme, prorrogáveis por igual
período, desde que seja requerido pelo interessado, dc 1'onna motivadâ, e âceito pela Admirish'ação, parâ â
rcgularizâção dâ documentâçâo, pâgarDento ou parcelamento do débito, e ernissão de eventuâis certidões
negativas ou positivas coln eleito de cerlidão ncgaliva, para a comprovâção da habilitação e a respeclivâ

contfatação.
4.8.1. A não rcgularizâção da docurneutaçào. no prazo previsto l1o iicm anterior, implicârá decâdêllciâ do

direito à contrâtagão, selr prejuizo dâs sânções prcvistas no art.81 dâ Lei |edeml nu 8.666,/91, sendo

tàcultado à Administração convooâr os licilanles rcmancsccntes, na ordem de clâssificação, para a assinatura

do con!81o, ou revogaÍ a licilâção.
4.9. A Comissão F)special de Lioitaçào de Obrâs e Scrviços de Engenharia não tutcnticaÉ cópias de

docunrentos exigidos nesle edilal.
4 10. A Comissão podcrá solicitar oÍiginais de docurrentos âprcscntados em cópia, para lins de vcrificação,
sendo â Iicitântc obrigada a apreseutá-los no prâzo mlLximo de,18 (quarenta e oito) hoüs conlados a partir da

solicilâção, sob pena dc, rão o fazcndo ser considerrdâ irabililada.
,1.11. Quando todas as lioitantes forem iDâbililâdas, ó Íàcultado a Conissão fixar o prazo de 08 (oito) tlias

iüeis, parâ a âpreseDtâ9ão de documenlaçào cscoimada nas causas quc pr'ovocaram a inabilitação.

5.0 DÀ PROPOSTA DE PRf,ÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no eÍIvclope n'. 02 - Propostâ de Pleços, eln linguâgem

técnica, clara e sem rasuras, eln 0l Grma) via, ern papel lilnbrâdo da firma, observândo-sc o scguintei

a) Data de apreserüâção (la âbertum da licilâção)l
b) ldentificação do Lioitânte;
c) DiscriDliDâção conplelâ dos serviÇos:

d) Valores unitários em âlgarisnro e globâj, crn alSarisrno e por exlenso, cm rcêis;

c) Prazo para conclusào de todas as obrâs e serviÇos cm dias ou meses, que nâo podcrá ser superior âo

prazo de execução física do c(nrcgr ma físioo-finânceiro do Projeto Básico;

0 Declaração dc quc nos prcÇos ottrecidos, estão incluídas todas as despesas de lomeoimento dos

materiais e nrão de obra necessária, taxâs, impostos, encargos sociais e lrablrlhistas, bcncilcios, trânsporles e

scguros;
g) Deolaração que oonheoe/visitou os locais das obras c serviços, e que loDrou conhecimcrto dc todas

as facilnlades e difiouldades pàrd execuçâo das obras e serviços, não se âdmitindo, postcriolmente, o

rlesconhecimelto do locâ1 dos sorviços como j ustificâtiva para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato.
h) Prazo de validade da proposlâ, Dão inlerior a 60 (scsscnta) dias;

PI{ITILITURÀ DO
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Assirratura identificável do signatário (sdrre o carimbo ou equivalente), que deverá ser' o

p) Cronogramafísico-financeiro.

rcsporrsávlrl legal pela Empresa;
j) Oryanrenlo Rcsumo c Planilhê dc prcços urriiários, que deran nrargeln aos rcsultados apresentados
Ira proposta, com duas casas decimais. sem erros de ar|edondamentos;
k) Planilha de CoInposição de Preços Unitários, pârâ cadâ serviço collstânte do orçameDto âpresentâdo,

conÍendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à cxccução de cada serviço, quais
sejanr equipamentos, mào-de-obm, totâlização de encargos sociais, insumos, Ír-ansportes, BDI, totalização de

impostos e tâxas, e quaisquer oulros neoessários à execuÇão dos sclviços; não pode haver diver'gêicia de
preço unitário enlre os orçamenlos, pârâ o mesmo serviço, prcvalecendo o menor-valor.

l) Planilhâ ânalitica de encargos sociais;
D1.) Colnposiçào ânâlítica dâ lâxtl de B.D.l. (Benelicios c Dcspesas Indiretas), colllornre recorrendações do
Trihunâl de Contâs dâ Ilnião - TCII:
n) Relagão da equipe técnica que se encarregará dos serviços, com a respectiva função, tempo
experiência e declaração de concordância e disponibilidade para execução dos serviços de cada membro;
o) Relagão dos equipamentos e máqui»as, com as respectivas características, ano de fabricagão, estado

conservação, e declâração que estârão à disposição para executârem os serviços,

de

de

\
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6. DO PROCf,DIMENTO LICITÂTóRIO
6.l. O recebimento dos envelopes contendo a Documentaçào de Habilitação e âs Proposlas de Preços será

no dia, ho|a e local previslo no preâmbulo deste Edital.
6.2. Após a Presidenle da Colnissão declarar eDcerrado o prazo para o recebimenro dos envelopes, não serão
aceitos quâisqueÍ outros doournentos que nâo os existentes nos respectivos envelopes, neln será permitido
que se faça qualquer adendo ou esclârecimenlo sobre os documentos, dc forma a alterar o oonteúdo oÍiginâl

6.3. No horár;o pÍcvisto no prcâmbulo do Ediiâl, a Colrissão proccderá a âbeÍura dos eDvelopes ú".01
Docurnentos de Participâção e flabilitação e fará o exame e conferência destes rlc acoldo com as cxigônciâs
deste Edital, os quais serão rubricados pelâ Comissào Especial de Licitação de Obrâs c Scniços dc
Engenharia e oolocados à rlisposiçào dos representânles das licitantcs, para que os examiDsllr ( u\
Iubriquem, a Comissão Especial de Lioitâção taDbénr fará as consultâs, inpÍimindo-as. aos Cadastros
Nacional de Enpresas lnidôneas e Suspensas - CEIS dâ Conuolâdoria Gcral da Llnião, c Cadasiro Naoionâl
dc Lmpresas Punidas CNDP do Porlal da Iransparónciâ, caso haja qualquer restrição a licitâDte que

iolpcça dc participar de licitaçào ou conlrâlâção, a licitantc scrá considelada inabilitada.
6.,1. A Comissão exarninará possíveis apontarnentos Íêitos por representântes dâs licitânles, manifcslândo se

sobre o seu aoâramenro ou nào. Em seguida, fâri'i o.jülganeDlo dos docume tos aprcsc|têdos. Caso estejarn
prcsenles os representanles de lodâs as licitanles a Presidenle da Corrissão lará diretarnente a intimação do
resultado da Habilifação, lirndalrentando â dccisão, caso contfário divulgará, iambéD1, através da publioaçâo

na Imprcnsa e/ou allxação no quadro de irvisos e no silc r!!!.nlj]ç4!!!!.g{LLbf da Prefeitula de Aracati.
Se todos estiverem presc|tcs c/ou dcclinarcnr do dircito dc irÍerpor quaisquer recursos contra a decisão
anunciada de habilitação, a Comissão a scu critério poderá passar parâ a 1àse de âtreúura dos envelopes n".

02 - Propostas dc Prcços, na mcsma scssão, câso 0ão abdiqlrcm do dircito de interyor recurso, a CoInissào
abrirá o prazo para intcrposição de recursos confornle a|t. 109, Inciso I c alíncâ a da Lei n". 8666/93 com
suâs alterâçôes posteriores.

6.5. Após decorrido o prêzo para irÍcrposição de rccursos ou proferida a decisão sobre os recursos
inlerpostos â Comissâo marcará â data e horário em que dará o prosseguirnento âo prooesso licitalório,
divulgando conl itnlecedência ninima de 24 (virÍe e quat,(» horas pârâ âs licitantes.
6.6. Câso â scssâo scja suspensa os envelopes n'. 02 Propostas de Preços, serão rubricados pela Conrissão
Especial de Licilaçào de Obras e Scrviços dc Engcnhâria c licitartcs, flcâ|do sob a guarda da Comissão pârâ
p|o.,e;uimerrlo po.tcrior do.cr llnrc l;Jiúlor i..
6.7. Enccrmdâ a làsc de habilitação e abetos os envelopes dâs propostas de pregos, não oaberá desistêDoia
de proposta, salvo por motivo devidamentc justillcado de lato superveniente e aceito pela Comissào
Especial de Licitação.
6.8. AbeÍos os envelopes n". 02 - Proposla dc Prcços, as propostas scrào lidas para conhecimento dc todos e

.juntameDte com os dernais documentos serão rubricados pcla Coolissão Especial de Licitação de Obms e
Serviços de DngeDhâria e colocâdos à disposição das licitarrtes para examinarcm e as rubricarem.
6.9. As propostas clâssificâdâs. serào ordenadas de acordo com a orderu crescente dos preços ofedados.
6.10. ,^s dúvidas quc surgirem durânte âs reuniões serâo esclârectlas pela Comissão Especial de I-icitâção
de Obras e Serviços de EngeDharia. na presença dos repÍesenlantes das licitântes.
6.11. A Comissão Especial dc Licitaçâo é fâcullâdo suspendcr qualqucr scssão nediân1e lnolivo
devidânenlejuslificado e mârcar sua reabcrtum para outra ocasião, faTeDdo co|star csta dccisão cln ata,

6.12. A Conrissão Especiâl dc Licilâção poderá, para analisar os docuDrenbs de hatrilitagão, as propostas de
preços e ouh'os docLnnentos, solicilâr pâreceres 1écnicos e suspeDder â sessão para realizar diligênoias, a fim
de obter mais infbflnaçôcs parâ fundàDrentar suas deoisôes
6.11. Será lavrada ata circLrnstânciadâ durânte as sessões dos lrabâlhos licitâtú ios.

7. DO CRITÚRIO DI] JULGÁMENTo
7.1. A licitação scrá julgada pelo crilério de "MENOR PREÇO CLOBAL".
7.2. Não scÉo levadas en coDsideração, sob nc|hulna hipótcsc as propostas dc preços que fizerem
rclirôncia as de outros licitarrtes. C) licitantc quc propuscr rcdução dc prcços cm relagão a proposta de oulo
licitantc tçr.,.. sr.r iln(Lli.,ri,Irer,re de\ ld,,;t.cxda. g
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7.3. SeÍá considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global e atender as exigências
deste Edital, inclusive pÍazo máximo de execução das obras e serviços conforme cronograma de execução
dâ contratante e que apresente os preços unitários propostos em sintonia com as composigões de pregos
uritários apresentadas, sem erros de ârredondâmentos e divergentes.
7.4. No caso de empâte entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública,
para o qual todos os licitântes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas,
observâdâ âs condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno pode.
7.5. Preferência de contratâção da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de empate de
propostas.

7.5.1. Hâvendo empâte entre âs propostâs, será âssegurâdâ como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno poúe, que apresentaram a declaragão que

comprova estâ condição.
7,5,1,1, Entende-se por empate aquelas situaçôes em que âs propostas apresentadâs pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
clâssificada.
7.5.2. As condigões aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
âpresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.L a microempresâ ou empresa de pequeno poÍe mais bern classificada poderá apresentaÍ proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua

intenção, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7.5.3.2. não ocoffendo â contratagão da microempresa ou ernpresa de pequeno porte, na forma do sub item
anterior, serão col'lvocadas as remanesccntes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte, será realizado sodeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
propostâ.
7.5.3.4. na hipótese da Íão contratagão da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da propostâ originalmente vencedora do certame.
7.6. No caso de divergência enlre o vâlor numérico e por extenso, prevaleserá o segundo.
7.7. Serão desclâssificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de execução;
b) com preços superiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital:
c) com preços manifestaments inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venhâm a ter
demonstrada sua viabilidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexeqüíveis quando os valores sejam inferiores a 70oZ (seienta por
ceDto) do menor dos seguintes valores:
â) média adtmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüentâ por ceDto) do valor do
orçamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quândo todas as propostâs forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentagão de outras propostas escoimadas exclusivamente, nâs câusâs que
eDsejaÍam â desclassifi cação.
7.10. O resuttado finâl do julgamento será devidamente divulgado na imprensa
quadro de aviso e no site !.lyu.jlmcati.ce.qov.br da Prefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PRXÇOS

\

e/ou corn a on*orao no (

8.1. Os pregos a serem cotados deverão levar em conta os praticados no meÍcado atendidas as peculiaridades
Iocais. /')
8.2. 05 preços deverào ser colâdo5 por unidade e global em Real R$. Y
8.3. Deverão ser computados nos preços propostos o fornecimento dos materiais e mâo de obra,
equipamentos, maquinários e ferramentas necessáriâs, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistâs,
taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contrâtada.
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8.4. 0s preços unitários e totais máximos admitidos sâo os do orçemento básiço da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
8.5. O prego uDitário para o mesmo serviço deverá ser de igual valor, para os orçam€rtos dos serviços, caso
hajâ divergênciâ seÍá considerâdo o de menor vâlor, para o cálculo final da proposta, que caso seja a

pÍoposta vencedorâ deveÍá faz.er o devido âjuste.

9. DA HOMOLOCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
9.1. O Ordenador de Despesas dâ Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura
Municipal de Áracati homologará o resultado da licitação e adjudicará o objeto da presente licitação à
empÍesâ cuja propostâ tenhâ sido declarada vencedora, de âcordo corr os critérios estabelecidos neste
Ediral.
9.2. A âdjudicagão dos servigos objeto desta licitação, efetivâr-se-á â1ravés de contrato a ser assinado com a
licitante vencedoÍa, que definirá os direitos e obrigaçôes de Contratante e Contratada, e do qua) farão parte o
presente Edital e seus anexos, independentemente de trânscrigão,
9.3. A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de AÍacati reserva-se

ao direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência adrninistrativâ, sem que

aos licitantes caibâ qualquer direito a indenização ou ressarcimentos.

10. DOS RECURSOS ÀDMINISTRATIVOS

10.1. Das decisões proferidas pela Comissão Especial de Licitação de Obras e Servigos de Engenharia,
caberá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou inabilitação;

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estâbelece o art. 109 da Lei no. 8666/93 e suas

alterâções posteriorcs.

10.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as

licitantes, inclusive o da recorente ficarão em poder dâ Comissão Especial de Licitação até ojulgamento do
recurso interposto. Apreciado o recurso, e caso hâjâ â inâbilitâção de qualquer licitânte, esta deverá no prazo
de até 30 (trinta) dias retirar o seu envelope n'. 02 PÍopostâ de Preços, após este prâzo, caso nào sejâ
retirado, o envelope será destruído.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenâdor de Despesas da Secretâria de lnfraestrutura e

DesenvolvimsDto Urbano, através da Comissão Especiâl de Licitâção de Obras e Serviços de Engenharia, e

interpostos mediante petição subscrita por repÍesertânte legal da Íecorrente, contendo as razões de fato e de
direito com as quais deseja impugnar a decisão proferidâ.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenhâria, no devido prazo legal, nâo sendo conhecidos os interpostos fora do prâzo legal ou em oulro
órgâo da Administrâção.

11. CONDIÇÔf,S PÀRA ASSINÀTURA DO CONTRATO

1l.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de cinco dias úteis da expediçao (
do âto de convocagão, podendo esse pmzo ser prorÍogado por umâ vez a pedido do intercssado durante o seu

transcumo e desde que ocorrâ motivo justificado aceito pela Administração. Se decorrido esse prazo, a
licitalte vensedora não comparecer, decairá do direito à contratâção e sofrerá as sanções previstas em Lei, e
ainda será peoalizado com multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada a
Administração, convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes que frcarào 1\ ,

sujeitas as mesmas condiçôes previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a \\)
licitação independentemente das penalidades aplicadas. v
I1.2. O contrato terá vigência de 08 (oito) meses, contâdos a partir da data de sua assinatura. \-e

(9
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â partir da dâta de

pâra a contÍatação,

12, DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJtrTO DA LICITAÇÃO
12.1. Quando todos os serviços estiverem concluidos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento provisór;o dos mesmos, que se tor[aÍá definitivo 60 (sossenta) dias após, através de Temo d9
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condigões
de funcionamento e uso, e executadas de acordo som os projetos o ospecificaçôes técnicas. Se, Deste
períodô, for constatada a existência de quaisquer defeitos, imperleigão ou vício na execução dos servigos, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparâção, pâra obter o Tenno de Recebimento Definitivo dos
serviços,

13. DA CAUÇÃO DE GARANTIA
13.1. Para gârântir a execução dos servigos a CONTRATADA prestará Caução de Cârântiâ no valor de R$

( ), correspo,ldcntc a 5% (cinco por cenlo) do valor do contrato, a ser
efetivâda antes da assinatura do contrato, válida por período nâo inferioÍ a 60 (sessenta) dias âpós a vigência
do contrato, que será devolvida após o recebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor das infÍações
e multâs, por ventura cometidâs. Serão aceitas as seguintes modalidades de gârântia:
a) CAUÇÂO EM DINHEIRO
br cAr ÇÀo EM Tir r los DA DivtDA pÚBr rcA
c) FIANÇA BANCARIA
d) SEGURO-GARANTIA

14. DOS PÀGAMENTOS _PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINÀNCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de ordem de crédito após a apresentação das
respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução dos serviços, através de
medições mensais.
14.2. O prazo p$n pagamento será de até 30 (trinta) diâs a contar da entrega da documentação completâ na
Tesouraria.
14.3. Os preços serâo fixos e irreajustáveis atendendo a legislação federal, pelo periodo de 12 (doze) meses,
após esss período serão reajustadas pela variação do INCC - Índice Nacional de Custo da Construção Civil
do período.
14.3.L No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=FATORxY onde: p.{ToR = Í?
onde:
R

Io

I

14.3.2. O Fator deve ser truncado nâ quarta casa decimâI, ou seja, desprezar totalmente da quinta câsa
decimâl em diante-

14.4. Os recursos financei|os para pacanrento dâs despesas de execuçào dâs obrâs e serl iços Lollcr:(l
co|tâ de reoursos próprios do Orçârrcrlo do N,íunichio dc Ancati, na segui|rc dotação orçâmentária:
I l0l SecÍctâria de Infi-aesirilrrra e DesenvolvincDto Urbano.
I5.451.0001 .I 0:7. Mclhoriâ na acessibilidade e mobilidâdc urbana.

por

4.4.90.51.91 - Obms e instalaçôcs - Obms ern andamento.
1500000000 - Reoursos não vinoulados dc Iurposlos.

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados:
Indise inicial - INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Indice final - INCC refere-se âo mês de âniversário ânuâl dâ proposta.

U
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1 1.3. O prazo parâ inicio dos scrviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados
recebirne iro Jd ôrde,,, J( i,ll.ro dos .er\ iç...
11.4. Dcconidos 60 (sesserta) dias dâ data da ent,ega das propostas, sem convocâ9ão
ficam os licitantes liber'ados dos compromissos assurnidos.
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1704000000 - Transferência da União pela exploração de recurso natuml.

14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizâdos com base na incidência dejuros de mom de
06% (seis por cento) ao ano "por rata fempore", entre o dia previsto e a datâ do efetivo pagamento, se a
ocorrência lor por culpa exclusiva do Município.

15. DÂS OBRIGAÇOES DA CONTRATADÀ
15.1. Executar os serviços pelo preço global estipulado neste contrâto e entregá-los totalmente concluídos,
de acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total funcionamento, e observadâs âs normss técnicâs de segurânçâ.
15.2. Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou ârquiteto em
tempo integral, parâ representála na execugão do contrato,
i5.3. Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes aos
serviços.
15.4. Reparar, coffigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensâs, no totâl ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultanres de má execução ou de mâteriais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as

obras e serviços em execuçâo e todas as normas de seguranga aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de
25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorente de sua culpa ou dolo,
na execugão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
asompanhamento efetuado pelâ CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistâs,
previdenciários, fiscais e comeíciais resultantes da execugão do Contrato.
15.9. Mânter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitagão e qualificação exigidas na Iicitação.

16. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à conÍatada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturâs emitidas e atestados de mediçôes emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através da Secretaria de lnfraestrutura e
Desenvolvimento Urbano.
16.3. Atestâr a medigão dos serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada todâs e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e sxigir as
devidas providências que demandem da Contratada.

17. DAS SANÇÔES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigagões, sem prejuizo de
responsabilidade civil e criminâI, as seguintes sançôes admi istrativasl

a) multa de 20% (vinte por certo) sobre o valor global do contrato, caso osorra desistência total ou
parcial de executâr as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésirnos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de
atraso na sua conclusão, conforme previsão no cronograma ffsico-financeiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o
prâzo de conclusão total prcvisto no cronograma fisico-finâ)tceiro.

d) suspensão temporária de parlicipâr em licitagão ou contratar com a AdminisiÍaçào pelo prazo de i\
olrumrano . /

€) declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administraçào Pública enquanto Y
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a I
Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administrâção pelos prejuízos causados e \
após decorrido o prâzo da suspensão âplicada no item anterior. -{)

^)

Av Drogõo do l,1ar ?3O. Cêntro, Arocôtj-CE - B.osil cEp 628OO-Om
(t!:3tr) 342t 1O50 lrEs,iB' 3421-1945,wlrw.q.sqq!i.çe.aov.br Oúl prêfeiturodoctrocstiofici.l
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b) Fica vedada a presença, na scssão pública de abefiura do ccrtârnc, rcprcscrtantcs das cmpresâs e dc
agentes de compras peÍenceDtes ao grupo dc risco.
c) Os participânlcs, no lnáximo um representaDte por emprcsa, deve usar máscara protetora, durante todo a
scssào dc rcccbimenlo, abertura e procedimentos dô cenarne liciratôriô. hem como ôs rnembros dâ Comissão
I .prrir J< I iJ.rirçiô qr e carnandJrio o.crr1.nc -!/

18. DA RESCISAO CONTRATUAL
lll.l. A inerecução total ou parcial dcstc conh'ato ensejará a sua rescisão com as conseqilências conlúluais e

as previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente ooDtrato poderá ser deternlilrâdê por ato urrilaierâl e restrito da CoDtralânle.

18.1. O coníalo poderá ser rcscildido amigâvclmcntc. por acordo entre âs partes, desdc que haja
convcniôncia para a Contratantc.
18.4. Fica ainda assegurado a Conlralanle o direilo de rescisão dcstc contrato, independenlentenle de aviso

extlrr.iudicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguintcs casosl
a) Atfaso injustiÍicêdo por rnais dc 15 (quinzc) dias consecutivos do início da execuçâo das obras c seNiços;
b) Intcrrupção dos scrviços scin.iLrsta causa c prévia con nicrçào â Contrataútc por mais de 05 (cinco) diasr

c) Desâtendimento dâs detenniDâçires regulares de represenlantcs quc lorem designâdos pela CoDtrâlànle,
pârâ econpanhâr, na quâlidadc dc Íiscâ1. a cxccução das obras e servigos;
d) Dcscumprimcrrto dc qualquer deteflninação da ContfataDte, leilà enr basc corrtratual;
e) Translerência das obras e servigos, objelo do presente co|traÍo a terceircs, Do lodo ou em paÍtc. scm a

prévia e expressâ âulorizirção dâ Contralitnte;
l) Comelinenlo reileúdo de falllas causadâs na c\ccuçào das obras e serviçosr
g) A lenlidão nâ execuçào dâs obms e serviÇos, levândo a Ílscalização a conrprovâr â irllpossibilidadc da

conclusào das obras e servigos Dos prazos eslipulados;
h) Entrar em concordata, fâlênciâ ou dissolução, ou recair no proccsso de insolvência sobre quâlquer de seus

dirigenles.
i) Pnrâ atcndcr o intcÍcssc c convcniônciâ adnrirrisí-ativa. mediante comunicação â Contratada, com
antcccdência rninima dc 30 (trirrfa) dias, dcsdc quc sejâ efetuâdo o pâgânenlo dos scrviços cf-ctivamente
preÍados, e devidamente aprovados até a data da rescisão contmluâ1.
18.5. Declarada a rescisão coDtratual em decorrência de qualquer un dos [undanlcntos do item anterior, a

contfatada receberá exclusivanrente o pagarnento dos serviços execulados € reccbidos, deduzido o valor
correspondente as nrultas porventula existentes,
18.6. Não caberá a Coutratada iudel]ização de qualquer espécie se.ja a que 1i1ulo [or, se o contrato vicr a scÍ
rescindido em decorrência de desculüprirnento das rormas rele estabelecidas.

19. DISPOSIÇÔES FINÂIS
19.1. Independente de deolaragào expressa, â apresenlâçào dâ proposla implicârá nâ accitação plcna c total
,hs r lc rr.rrl". ç LorrJiçur. J" pr..rr't. r,lir, .

19.2. Os casos omissos rcstc cdital scrão rcsolvidos pela Corrissão Especial de Licitaqão de Obras e

Scrviços dc Ilngcnhariâ da Preleitura Munioipal de Aracati.
I9.3. EsÍc Edital c seus arexos poderào ser eranlinados na sala da Comissão Especial de Licitação de Obras
e Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati. sito à Rua Sânlos Dunront ro 1.146 - Bairro
Centro Aracâti Ce., no horário das 07h30rnin às llh30min, de segunda a sexta-fcira. No silc do
Município de Arâcati - \\\\\\.aracâti.cc !lo\,.br link licitações. E após a publioâção Do site do poflal dâs
licitaçôes do lr'ibunal dc Conlas do Eslado do Ccará §ww.tce.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Demais iifo nâções podem ser obtidasjLrDto a Comissão [special dc Licilação dc Obms c Sclviços dc
EDgenhaliâ, no horário c diâs âcina meDoionados ou pclo c-mail pmacclos@hohnail.com.

20. \,tFDtDAS DF PRFVtiNçÀO CONTR^ 
^ 

pROPAG^çÀO DO COVTD-trr
20.1 Pam atcndcr as prccâuções coDtra a propagâÇào do COVID-19, âdotarcmos os scguintcs
procedirnentosi
a) O local da reunião para a sessão pública, podcrá scr úarrsftrida na abedura da sessão para um ambiente
atrcrlo, no pálio da sede da Cornissão Especial de Licitâção.

ry
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d) Scrá disponibilizado álcool gel para lodos os presentes. parâ o âsseio dâs mãos;
e) Os presentes dcvem rnaDter o afàstâmento mítritno dc 2 (dois) netros de distâucia pâra outras pessoas
1) O local dâ reuniào scrá devidâmcntc higienizado antcs do inicio da sessão dc abeúurâ, com produtos de
limpeza adequados como álcool 70%, cloro ou água sa|itária, ben conro as cadeiras. mesas, birôs,
computadores e ntateriais de expediente.

Àracati (Ce), l4 de março de 202J.

COMISSÁO ESPECIAI, DD LICITAÇÃO Df, OBRAS E StrRVIÇOS DE ENGENIIÁRIA:

A'e*-E:s4A*=ra;L
Presidente Cínl"la Magalhães Almeida

6D
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ANEXO I
PROJETO BASICO

CONSTRUÇÂO DA DRENAGEM DA YILA ISAURA, BAIRRO FARIAS
BRITO.

- MEIVÍOzuAL DESCITI'IIVO, PLANILIIA ORÇAMENTÁRIA, MITMORIA DE CALCUI-U DOS
vl AN lllAl I\ u5. RH A toRto ANAI t(O - (ôVpustÇUt \ DL CUS tOi I NltÁRjOS,
COMPOSIÇÀO DO tsI]I. TABELA DE F]NCARGOS SOCIAIS, CURVA ABC DOS SERVIÇOS.
( Ito\uuR-^\lA Ii:l' O-l NA\ai tRU. 

^NOI\!^r, 
Dt Rl ipUN\ABtLIDADt II( \l{ A
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